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DECRETO NI° 485/2016 

Regulamenta a aplicação da Instrução Normativa 

SCV  Ng  001/2016, que dispõe sobre as Rotinas e 

Procedimentos do Sistema de Convênios e 

Consórcios (SCV) a serem observados no âmbito da 

estrutura administrativa do Executivo Municipal no 

que tange a critérios e procedimentos para 

Celebração, Controle e Prestação de Contas de 

Convênios e Congêneres concedidos e dá outras 

providências. 

A Prefeita Munic  pal  de Fundão, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso VI, 

artigo 55 da Lei •rgãnica do Município e, de acordo com a Lei Complementar n2. 873, de 26 de 

novembro de 20 2, que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município de Fundão, ES, no 

âmbito da Prefeit ra Municipal de Fundão, abrangendo as Administrações Direta e Indireta, 

DECRETA:  

Art.  12 - Fica apr vada a Instrução Normativa SCV n2. 001/2016, de responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Ges  ão  e Recursos Humanos, departamento de Convênios, que dispõe sobre critérios e 

procedimentos ara Celebração, Controle e Prestação de Contas de Convênios e Congêneres 

concedidos, faz do parte integrante deste Decreto.  

Art.  2° - Caberá à nidade responsável a divulgação da Instrução Normativa ora aprovada.  

Art.  32  - Este D creto entrará em vigor na presente data, ficando revogadas as disposições em 
contrário. 

Regi  re-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabi ete da Prefeita Municipal de Fundão, em 15 de dezembro de 2016. 

Prefei a Municipal de Fundão 
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I STRUÇÃO NORMATIVA SCV N° 001/2016. 
— SISTEMA DE CONVÊNIOS E CONSÓRCIOS 

"Dispõe sobre critérios e procedimentos para 

Celebração, Controle e Prestação de Contas de 

Convênios e Congêneres concedidos, 

estabelecendo rotinas no âmbito do Município 

de Fundão e dá outras providências." 

VERSÃO: 	 001 

DATA: 	 15/12/2016 

ATO DE APROVA  AO: 	Decreto Municipal n° 485 de 15 de dezembro de 2016 

UNIDADE RESPe SAVEL: 	Secretaria Municipal de Gestão e Recursos Humanos (SEMGER), 

por intermédio do Departamento de Convênios 

CAPÍTULO I 

DA FINALIDADE  

Art.  1°. A pres nte instrução normativa dispõe sobre os procedimentos para Celebração, 

Controle e  Pre  tação de Contas de Convênios e Congêneres concedidos e dá outras 

providências, es abelecendo rotinas no âmbito do Município de Fundão. 

CAPÍTULO II 

DA ABRANGÊNCIA  

Art.  2°. Abrange todas as unidades da estrutura organizacional, das administrações Direta e 
Indireta, quer  co  o executoras de tarefas, quer como fornecedoras ou recebedoras de dados 

e informações e meio documental ou informatizado. 

CAPÍTULO  III  

DOS CONCEITOS  

Art.  3. Para os fi s desta Instrução Normativa considera-se: 

I. 	Tran erência voluntária: o repasse de recursos correntes ou de capital do 

Muni ipio para a pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, a titulo de  
cony  nio ou outros instrumentos congêneres;  
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Con  nio: instrumento jurídico formal que disciplina as transferências voluntárias 

de r cursos públicos e que tenham como participes entidades privadas sem fins 

lucr. Rios, visando à execução de programas de trabalho, projeto/atividade ou  

even  o de interesse reciproco, em regime de mútua cooperação, 

inde iendentemente da denominação empregada, enquanto que será tratado 

comi contrato sempre que os participantes tenham interesses diversos e 

cont aposição de prestações; 

Ter 

desc 

ativi 

gov 

o de Cooperação: instrumento legal que tem por objeto a execução 

ntralizada, em regime de mútua colaboração, de programas, projetos e/ou 

ades de interesse comum, que resulte no aprimoramento das ações de 

no; 

  

IV. 	Con  

ou  

obje 

•- 
edente: o Município responsável pela transferência dos recursos financeiros  

la  descentralização dos créditos orçamentários destinados à execução do 

o do ato de transferência voluntária; 

V. 	Con  enente: entidades privadas sem fins lucrativos, participes da formalização do 

ato de transferência voluntária, mediante convênios, acordos ou outros 

instr mentos congêneres; 

VI. Inte eniente: órgão do Município de Fundão ou entidade privada sem fins 

lucr ivos, que participa do ato de transferência voluntária, formalizado mediante  
con  nio ou outro instrumento congênere, para manifestar consentimento ou 

assu ir obrigações em nome próprio; 

VII. Exec tor:  entidade privada sem fins lucrativos, recebedora dos recursos e 

resp nsável direto pela execução do objeto do ato de transferência voluntária,  
form  lizado mediante convênio ou outro instrumento congênere; 

VIII. Ter o Aditivo: instrumento que tenha por objetivo a modificação dos 

instr mentos formais de repasse já celebrados, formalizado durante sua vigência, 
visa  so  à alteração de valores, prazos ou obrigações; 

IX. Obje o: produto final do ato de transferência voluntária, formalizado mediante  
term  de convênio ou outro instrumento congênere, definido de forma clara e 

anali ica, observado o respectivo programa de trabalho e suas finalidades; 

X. Plani de Trabalho: pega integrante do ato de transferência voluntária, formalizado 

medi nte termo de convênio ou outro instrumento congênere, que especifica as 

razE5 s para celebração, descrição do objeto, metas e etapas a serem atingidos, 
plan is de aplicação dos recursos, cronograma de desembolso, prazos de  
exec  gão e os critérios objetivos de avaliação; 

CN1 Xl. 	Term  de cumprimento dos objetivos: documento emitido pela Unidade Gestora 

dos r cursos ou interveniente definido no instrumento formal, constando o nome 	•ED 
-co  
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ea 

aut 

apli 

ssinatura do profissional habilitado a emiti-lo, matricula funcional e ato da 

idade competente que o designou para o trabalho de acompanhamento da 

gão de recursos correntes; 

XII. Ter o de recebimento provisório da obra: documento circunstanciado de que 

trat o  art.  73, I, a, da Lei n2  8.666/1993, emitido pela Secretaria Gestora dos 

recu sos ou interveniente definido no instrumento formal, constando o nome e 

assi atura do profissional habilitado a emitido, matricula funcional e ato da 

auto idade competente que o designou para o trabalho de acompanhamento da 

aplic ção dos recursos capitais, liberados para obras e instalações, atestando, no 

prazi estabelecido, o recebimento provisório; 

XIII. Ter o de conclusão ou de recebimento definitivo da obra: documento 

circu stanciado de que trata o  art.  73, I, b, da Lei n2  8.666, de 21 de junho de 

199 , emitido pela Unidade Gestora dos recursos ou interveniente definido no 

instr mento formal, constando o nome e assinatura do profissional habilitado a  

emit  do, matricula funcional e ato da autoridade competente que o designou para 

o tra alho de acompanhamento da aplicação dos recursos capitais, liberados para 

obra e instalações, atestando, no prazo estabelecido, ao recebimento definitivo; 

XIV. 	Enti 

regul 

volu 

II 1  de: pessoa jurídica de direito privado sem fins lucrativos, constituída e 

r na forma da lei, que participa da formalização do ato de transferência  
tar-la;  

XV. 	Subv nções econômicas: nos termos dos  arts.  12, II, e 16, da Lei n°. 4.320, de 17 

de argo de 1964, as que se destinam às empresas públicas ou privadas de 

carát r industrial, comercial, agrícola ou pastoril, expressamente incluídas nas 

desp sas correntes do orçamento do Município. 

CAPÍTULO IV 

DA BASE LEGAL E REGULARMENTAR  

Art.  4°. A  pre  nte Instrução Normativa  sera  executada com base nas disposições 
legais/normativa : 

Consi tuigão Federal de 1988 

Lei F deral n2  8666/93 — Licitações e Contratos;  
Port  ria Interministerial n2  127/2008; 

IV. 	. lnst cão Normativa n2  01/97 da Secretaria de Tesouro Nacional. 

CAPÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES 

Rua S o Jose, 135, Centro,  Fundão,  ES, CEP 29.185-000 Tel.: (27) 3267-1724 



it,;, 06 lit 

zgu.o.  
PR FEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ES  ADO  DO ESPÍRITO SANTO  
Sec  etaria Municipal de Gestão e Recursos Humanos  

Art.  5°- São resp nsabilidades da Secretaria Municipal de Gestão e Recursos Humanos como 

Unidade Respon ável pela Instrução Normativa:  

Pro  

atua  Ii 

Pro  

Geral  

proc 

expa 

':.• 

ver a divulgação e implementação da Instrução Normativa, mantendo-a 

ada, orientando as unidades executoras e supervisionar sua aplicação;  

over  discussões técnicas com as unidades executoras e com a Controladoria-

do Município para definir as rotinas de trabalho e os respectivos 

imentos de controle que devem ser objeto de alteração, atualização ou 

são. 

11 Art.  62  São res 

Normativa:  

nsabilidades das Unidades Administrativas como executoras da Instrução 

I. Atend r às solicitações da unidade responsável pela Instrução Normativa, quanto 

ao for ecimento de informações e a participação no processo de atualização; 

II. Alerta a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre alterações que se 

fizere 	necessárias nas rotinas de trabalho, objetivando a sua otimização, tendo 

em  vita,  principalmente, o aprimoramento dos procedimentos de controle e o 

aume to da eficiência operacional;  

III. Mant r a Instrução Normativa à disposição de todos os servidores da unidade, 

velan o pelo fiel cumprimento da mesma; 

IV. Cump ir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em especial quanto 

aos p ocedimentos de controle e quanto a padronização dos procedimentos na 

gerag o de documentos, dados e informações.  

Art.  72  Das resp nsabilidades da Controladoria-Geral do Município: 

I. 	Pres ar apoio técnico na fase de elaboração das Instruções Normativas e em suas 

atua izações, em especial no que tange a identificação e avaliação dos pontos de 

cont ole e respectivos procedimentos de controle; 

Atra és de atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos procedimentos de 

cont ole inerentes a cada sistema administrativo, propondo alterações nas 

Instr gões Normativas para aprimoramento dos controles ou mesmo a  
form  tag`jo de novas Instruções Normativas. 

CAPÍTULO VI 

DOS PROCEDIMENTOS 

Seção I 

DA FORMALIZAÇÃO  

Art.  8° A  form  lização do ato de transferência voluntária, mediante convênio, ajuste, 

cooperação, aco do ou outro instrumento congênere será proposta pela entidade à Unidade 

Gestora dos rec rsos, mediante a apresentação do Plano de Trabalho, além dos seguintes 
documentos:  
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I. 	Ofic 

Cóp 

diria  

Ter 

IV. CNP 

Desi 

regi 

púb 

rem 

V. Raz • 

me 

VI. Des  

VII. Des  

VIII. Eta  

IX. Plan 

con  

ou e 

X. Cro 

Xl. 	Co 

med  

qua 

ben  

XII. Decl 

com 

hum 

esta 

XIII. Cert 

ao F 

o de encaminhamento do convenente; 

a do Documento de Identidade, do CPF e comprovante de residência do 

nte da entidade; 

o de abertura de conta/extrato zerado de conta especifica para o convênio; 

, cópia da Ata de Eleição e Posse da atual Diretoria da Entidade ou Ato de 

nação, acompanhada do Regimento Interno ou Estatuto Social devidamente 

trado em cartório, cujo objeto demonstre compatibilidade com o interesse 

ico, e que seus membros da diretoria não percebam qualquer espécie de 

neração; 

es que justifiquem a formalização do ato de transferência voluntária, 

!ante convênio, ajuste, cooperação, acordo ou outro instrumento congênere; 

rigão completa do objeto a ser executado; 

rigão de metas a serem atingidas, qualitativa e quantitativamente; 

s ou fases de execução do objeto, com previsão de inicio e fim; 

• de aplicação dos recursos a serem desembolsados pelo Município e a 

apartida financeira da entidade proponente, se for o caso, para cada projeto 

ento; 

ograma de desembolso; 

provação do exercício pleno dos poderes inerentes a propriedade do imóvel, 

ante certidão emitida pelo cartório de registro de imóveis competente, 

do o ato de transferência voluntária tiver por objeto a execução de obras ou 

itorias em imóvel; 

ração emitida pela Secretaria Gestora dos recursos de que a entidade detém 

rovadas e satisfatórias condições técnicas de funcionamento, recursos 

nos disponíveis para consecução do seu objeto e atribuições regimentais ou 

utárias relacionadas com o mesmo; 

•ões de regularidades junto ao Instituto Nacional do Seguro Social — INSS e 

ndo de Garantia por Tempo de Serviços — FGTS. 

I. 

afo único. Integrará o Plano de Trabalho a especificação completa do bem a 

duzido ou adquirido e, no caso de obras ou serviços, o projeto básico, 

ido como tal o conjunto de elementos necessários e suficientes para 

rizar, com nível de precisão adequado, a obra ou serviço objeto do ato de 

•rência voluntária, ou nele envolvida, sua viabilidade técnica, custo, fases ou 

e prazos e execução, devendo, ainda, conter os elementos discriminados no 

1°, do  art.  116 da Lei n2  8.666/1993.  

Parág  

ser  p 

enten 

carac 

transf 

eta pa  

inciso  

Art. 92  Atendida 

instrumento  con 

I. 	Núm 

Raz 

bem 

as exigências previstas no artigo anterior, o termo de convênio ou outro 

ênere conterá, no mínimo, as seguintes informações: 

ro do instrumento, em ordem sequencial; 

social, CNPJ e endereço da entidade que esteja firmando o instrumento, 

orno a respectiva natureza jurídica; 
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Nom  completo, endereço, número e órgão expedidor da carteira de identidade 

eoC F dos respectivos titulares das entidades participes do ato de transferência 

volu  aria  ou daqueles que estiverem atuando por delegação de competência.  

Art.  10g Além da informações acima citadas, o ato de transferência voluntária deverá conter, 

ainda, o seguint 

O ob eto e seus elementos característicos com a descrição detalhada, objetiva, 

clara e precisa do que se pretendem realizar ou obter, em consonância com o  

Plan.  de Trabalho que integrará o ato de transferência voluntária 

inde endentemente de transcrição e compatibilidade com o plano plurianual e 

com lei de diretrizes orçamentárias do Município; 

v br do repasse e da correspondente contrapartida, quando houver, 

dep.. tados na conta corrente especifica de movimentação dos recursos e a 

obrilzgão de cada um dos participes, inclusive quanto ao pagamento de encargos 

socia s e da regularidade da obra, quando tratar-se de execução de obras ou 

benf itorias em imóvel; 

A vi ência que deverá ser fixada de acordo com o prazo previsto para a  

cons  cução do objeto e em função das metas estabelecidas; 

IV. A p -rrogativa do Município, exercida pela Secretaria Gestora dos recursos, de  

cons  rvar a autoridade normativa e exercer o controle e a fiscalização sobre a  

exec  ção, bem como de assumir ou transferir a responsabilidade pelo mesmo, no 

caso de paralisação ou de fato relevante que venha a ocorrer, de modo a evitar a 

desc ntinuidade do serviço; 

V. A classificação econômica da despesa, de acordo com a classificação das despesas 

orça entarias, em conformidade ao ato normativo do Poder Executivo; 

A firma de liberação de recursos, obedecendo ao cronograma de desembolso  

cons  ante do Plano de Trabalho; 

VII. A o rigatoriedade da entidade convenente de apresentar relatórios da execução 

do o jeto do Convênio à Secretaria Gestora dos recursos, bem como do dever de 

pres ar contas ao Município dos recursos recebidos, no prazo e forma 

esta elecidos no ato de transferência voluntária nesta Instrução Normativa,  

Dec  to Normativo e em demais atos normativos do Município; 

VIII. A d finição do direito de propriedade dos bens remanescentes na data da  

con  lusão ou extinção do instrumento e que, em razão deste, tenham sido 

adq iridos, produzidos, transformados ou construidos, respeitado o disposto na 

legis ação pertinente; 

IX. A  fa  uldade aos participes do ato de transferência voluntária para denunciá-lo ou 

resc ndi-lo, a qualquer tempo, imputando-se lhes as responsabilidades das 

obri ações decorrentes do prazo em que tenham vigido e creditando-se lhes, 

igua mente, os benefícios adquiridos no mesmo período; 
X. A o rigatoriedade de restituição de eventual saldo de recursos, inclusive os 

ren imentos da aplicação financeira ao Município, quando não utilizado no objeto 

do esmo até a data de conclusão ou extinção do instrumento de convênio ou 
simi r; 

'EL) 
-as 
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Xl. 	A g rantia do livre acesso dos membros da Secretaria Gestora dos recursos, da  

Con  roladoria-Geral do Município, além dos servidores do Tribunal de Contas, a 

qual suer tempo e lugar, a todos os atos e fatos relacionados direta ou 

indi etamente com o instrumento pactuado, quando em missão de fiscalização ou 

audi  aria;  

XII. 	A o servância quanto à obrigatoriedade de licitação para as entidades sujeitas ao  

pro  dimento licitatório e de cotação de preços para as entidades não sujeitas ao  

pro  dimento licitatório. 

Art.  11. 0  comp  omisso da entidade convenente em restituir ao Município o valor transferido, 

atualizado mon tariamente, desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma 

da legislação ap cável, nos seguintes casos: 

Real zação de despesas a titulo de gerência, multas de qualquer natureza, juros, 

corr ção monetária ou similar; 

Pag mento a qualquer titulo, a servidor ou empregado público, integrante de  

qua  ro de pessoal de  bra)  ou Entidade Pública da Administração Direta ou 

Indi ta, por serviços de consultoria ou assistência técnica; 

Utili ação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo 

instr mento, ainda que em caráter de emergência; 

IV. Real ação de despesa em data anterior ou posterior a vigência; 

V. Atri uição de vigência ou efeitos financeiros retroativos; 

VI. Real ação de despesa com multas, juros e correção monetária, referentes a 

pag mento ou recolhimentos fora dos prazos; 

VII. Real ação de despesa com publicidade, salvo de caráter educativo, informativo 

ou d orientação social, dos quais não constem nomes, símbolos ou imagens que 

cara terizam promoção pessoal de autoridades ou serviços públicos; 

VIII. Qua  do não for executado o objeto do ato de transferência voluntária; 

IX. Qua  do não for apresentada, no prazo exigido, a prestação de contas parcial ou 

final  

I- 
I- 

Art.  12. A indi 

exercícios futur 

plano plurianua 

anualmente,  co  

ação pelo Município de que os recursos para atender as despesas em 

s, no caso de investimento e despesas decorrentes, estão consignados no 

ou em prévia lei que o autorize e fixe o montante das dotações que, 

starão do orçamento durante o prazo de sua execução. 

Seção II 

DA ASSINATURA E PUBLICIDADE  

Art.  13. Assina o o ato de transferência, obrigatoriamente, todos os participes, duas 

testemunhas de idamente qualificadas, inclusive o interveniente, se houver.  

Art.  14. A eficaci do ato e seus aditivos, independentemente de seu valor, fica condicionada 

publicação do espectivo extrato na imprensa oficial do município no prazo de 10 (dez) dias 	co  

*F.0 -to 
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contados de su assinatura, que será providenciada pelo Concedente, contendo os seguintes 
elementos: 

I. 	Esp 

lden 

0 o 

IV. Valo 

e o 

V. Indi 

Orça 

recu 

VI. Data  

ie, número do instrumento e ano do processo; 

ificação dos participes e respectivo número de inscrição no CNPJ; 
jeto; 

do instrumento especificando o montante a ser repassado pelo concedente 

lor da contrapartida do Convenente, quando houver; 

gão da classificação orçamentária funcional programática (Unidade 

entária, Programa, Projeto/Atividade, Natureza de Despesa), fonte de 

sos, por onde correrão as despesas pelo concedente; 

de assinatura do instrumento e prazo de vigência. 

Seção Ill 

DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS  

Art.  15. Após a assinatura e publicação do Convênio, a Secretaria responsável solicitará a 

liberação da  pa  ela correspondente para realizar a sua execução na forma do Cronograma 

de Desembolso o Plano de Trabalho aprovado.  

Art.  16. Os recu sos serão liberados pelo Município conforme disponibilidade de Caixa e em 

estrita conformi ade com o Plano de aplicação aprovado.  

Art.  17. A liberag 

da Entidade, ab  

BAN  ESTES S.A, 

movimentação 

o dos recursos deve ocorrer mediante depósito bancário, em conta corrente 

rta em instituição financeira oficial (Banco do Estado do Espirito Santo - 

anco do Brasil ou Caixa Econômica Federal), com finalidade especifica da 

os recursos do convênio.  

Art.  18. Os recu sos transferidos serão mantidos pelo Convenente em instituição financeira 

oficial, em cont bancária especifica, somente sendo permitida movimentação oriunda da 

execução do C nvênio, cujas despesas deverão estar previstas no Plano de Trabalho, ser 

comprovadas  au  avés de documento fiscal correspondente, com pagamento por meio de 

ordem bancária ou transferência eletrônica ao credor, ou ainda para aplicação no mercado 

financeiro. 

Pará rafo único. Os recursos de convênio, enquanto não utilizados, deverão ser 

obri atoriamente aplicados em caderneta de poupança, se a previsão de seu uso 

for i :ual ou superior a um mês, e em fundo de aplicação financeira de curto 

praz, ou ainda em operação de mercado aberto lastreada em titulo de divida  
pal  a, quando sua utilização estiver prevista para prazos menores.  

Art.  19. Prestag o de contas é a documentação apresentada para comprovar a execução de 

uma parcela rec bida ou dos recursos recebidos ao longo de sua vigência. 

00 
ra 
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Art.  20. 0 brO ou Entidade que receber recursos, na forma estabelecida nesta Instrução 

Normativa, ficar sujeito a apresentar ao Concedente a prestação de contas do total dos 

recursos recebid is, da respectiva contrapartida e da aplicação financeira, se for o caso.  

Art.  21. A presta  ão  de contas será composta da seguinte documentação: 

Ofici 

Cópi 

Ill. 	Cópi 

IV. Rela 

V. Rela 

data 

VI. Conc 

VII. Cópi 

for o 

VIII. Cópi 

IX. Extra 

X. Extra 

XI. Proc 

XII. Folh 

XIII. Com 

do v 

XIV. Dem 

CPF 

de encaminhamento; 

do Termo de Convênio; 

do Plano de Trabalho; 

ório da execução da Receita e da Despesa; 

o de Pagamentos (nome do fornecedor,  CNN,  nota fiscal, data da nota, 

• número do cheque e valor); 

liagão Bancária, mesmo quando o saldo for zero; 

do termo de aceitação definitiva da obra ou serviço de engenharia, quando 

aso de obras, atestado pelo engenheiro responsável; 

de Notas Fiscais, com Certidões do FGTS e INSS do fornecedor; 

o mensal da conta bancária, identificando o crédito recebido e aplicado; 

o mensal de aplicação financeira se houver; 

sso licitatório dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando for o caso; 

de frequência de pessoal cedido pela convenente, se houver; 

rovante de depósito bancário, em conta a ser fornecida pela Concedente, 

br do recurso não utilizado dentro do período de vigência do convênio; 

nstrativo de prego de mercado no mil-limo 03 (três) orçamentos com CNPJ, 

m assinatura dos seus respectivos responsáveis; 

I. 

S. 

5 12  Nota Fiscal será entregue pelo fornecedor e deverá ser emitida em nome 

da E idade, devendo observar, ainda, as seguintes informações e aspectos: 

a) Expressão "Nota Fiscal", o seu respectivo número serial e a sua data de 

va idade para emissão; 

b) 0 nome da Empresa (Razão Social) e os Cadastros de CNPJ, Inscrição 
Es adual e/ou Inscrição Municipal, quando possível; 

c) nderego completo; 

d) Inexistência de rasuras, borrões ou qualquer outra forma de adulteração; 
e) Data de emissão; 

f) , Dbrigatoriamente ao preencher a nota fiscal colocar o número do convênio e 
o eu objeto resumidamente.  

Art.  22. A presta 

após o vencimen 

cumprimento  tot  

o de contas  sera  apresentada 5 unidade concedente em até 30 (trinta) dias 
o do prazo previsto para a aplicação da última parcela transferida ou para o 

I das obrigações pactuadas. 

S. 

Art.  23. Poderão er apresentadas prestações de contas parciais, relativas a diversas etapas de 

execução do obj o, precedendo a prestação de contas final. 

Rua S o José, 135, Centro, Fundão, ES, CEP 29.185-000  Tel.:  (27) 3267-1724 

Cr)  
co 

't:To 



PR FEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ES  ADO  DO ESPÍRITO SANTO  

Sec  etaria Municipal de Gestão e Recursos Humanos  

Art. 24. 0 proces  

oficio,  à Conced 

do Departament 

o de prestação de contas dos recursos deverá ser encaminhado, através de 

nte pelo protocolo, que submeterá o mesmo a uma análise de conformidade 

Municipal de Convênios devendo: 

Verifi ar se toda a documentação foi apresentada, o objeto do convênio foi  

exec  'tado e se a verba foi utilizada adequadamente conforme o Plano de 

Trab lho pela Entidade Conveniada. Caso houver rejeição a Secretaria 

respi nsável notificará a Entidade para a regularização, tomando as medidas 

cabi is para tal; 
Caso a documentação esteja regular, comunicará a aprovação à Secretaria 

respi nsável, que encaminhará a Secretaria de Finanças a solicitação de liquidação 

da p rcela subsequente, se houver; 
Enca inhar a prestação de contas analisada à Secretaria responsável para a 

devi a apreciação do respectivo Conselho Municipal, quando for o caso; 

IV. 	Aco panhar a execução do convênio, bem como dirimir as dúvidas do  

cony  nente quanto as obrigações e compromissos assumidos com a aplicação do 

recu  so  público.  

Art.  25. 0 Muni 

recursos públic 

exigindo, quand 

ipio adotará medidas saneadoras e judiciais cabíveis à má utilização dos 

por parte da Entidade que receber qualquer Subvenção ou Contribuição, 

for o caso, a devolução do valor corrigido ao Erário Municipal. 

Seção V 

DAS VEDAÇÕES  

Art.  26. É vedad a qualquer brg5o ou Entidade da Administração Pública Municipal: 

I. 	Cele rar Convênios ou Termos Aditivos para transferência de recursos a Órgãos, a 

Enti ades públicas e privadas ou a pessoas físicas que estejam em mora com a 

admi istração pública ou inadimplente com outros convênios; 

Cele rar Convênios ou Termos aditivos com entidades sem fins lucrativos que não 

aten  am  a todas as exigências desta Instrução Normativa e aos demais requisitos 

esta elecidos na lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, especialmente quanto 

ao c mprimento das disposições constitucionais e da Lei Complementar federal 

101/O00, ressalvados os casos de calamidade pública oficialmente declarada; 

Cele rar Convênios para o mesmo objeto, exceto quando se tratar de ações 

com lementares, devendo ficar consignado que cada parcela se limitará  
exec  gão do objeto do respectivo Convênio.  

Art.  27. É vedada a inclusão, tolerância ou admissão no instrumento de Convênio, sob pena de 

nulidade do ato responsabilização do agente que der causa, de cláusulas ou condições que 
prevejam ou per itam: 

I. A rea ização de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar; 	CD 
v—I II. 0  pa  amento de gratificação, consultoria, assistência técnica ou qualquer espécie 	co  

E 
de r muneração adicional a servidor que pertença aos quadros de brOo ou de 	*Et) •(-0 
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Enti  

lota  

Oa.  

IV. Au'  

inst 

V. Are 

vigê 

VI. A at 

VII. A re 

pag  

atra  

VIII. A tr 

quai 

aten 

IX. Ar  

info  

ima  

públ 

ades da Administração Pública Municipal, Estadual ou Federal, que esteja 

o ou em exercício  ern  qualquer dos entes participes; 

itamento do Convênio para alteração do objeto pactuado; 

lizagão dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no respectivo 

mento, ainda que em caráter de emergência; 

lização ou pagamento de despesas em data posterior ou anterior à sua 

cia; 

ibuiçao de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 

lizagão de despesas com multas, juros ou correção monetária referente a 

mentos ou recolhimentos efetuados fora do prazo, salvo se decorrer de 

o na liberação do recurso pelo Concedente; 

nsferência de recursos ou bens para clubes, associações de servidores ou 

quer entidades congêneres, excetuadas creches e escolas para o 

imento pré-escolar; 

alização de despesas com publicidade, salvo as de caráter educativo, 

ativo ou de orientação social das quais não constem nomes, simbolos ou 

ns que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 

os. 

CAPÍTULO VII 

DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  

Art.  28. Nenhu Termo de Convênio  sera  celebrado sem o atendimento a esta Instrução 
Normativa e a  le  islação vigente.  

Art.  29. Não se a licam as exigências desta Instrução Normativa aos instrumentos: 

I. Cuja  exec  g5o de um programa, projeto ou atividade, não envolva a transferência de  
recur  os entre os participes, devendo o Termo de Cooperação ser o instrumento 
prefe encialmente utilizado nestes casos; 

II. Celebrad s anteriormente a data de sua publicação, devendo ser observadas, neste 

caso, s prescrições normativas vigentes a época de sua celebração. 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art.  30. Esta Inst ugão Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores organizacionais, 

legais e/ou técni os assim exigirem a fim de verificar a sua adequação aos requisitos da 
Instrução Norma iva  SCI  n° 001, bem como manter o processo de melhoria continua dos 
serviços públicos 	unicipais.  

Art.  31. Os esclar cimentos adicionais a respeito desta Instrução poderão ser obtidos junto 

Controladoria-Ge I do Município que, por sua vez, por meio de procedimentos de auditoria 

José, 135, Centro, Fundão, ES, CEP 29.185-000  Tel.:  (27) 3267-1724  Rua S  
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Fundão, ES, 15 de dezembro de 2016  

JORK3E F  PRATES  RIBEIRO  

on ola or  Geral--- 

o'? 
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ES  ADO  DO ESPÍRITO SANTO r_QAH\17 	
Sec  etaria Municipal de Gestão e Recursos Humanos 

- 

interna, aferirá 	fiel observância de seus dispositivos por parte das diversas Unidades 

Executoras.  

Art.  32. Integra se esta Instrução Normativa os seguintes anexos: 

I. 	Anex 

Anex 

Anex 

IV. Ane 

V. Ane 

VI. Ane 

VII. Ane  

I - Dados Cadastrais da Instituição; 

II - Declaração que não emprega menor;  

III  - Declaração de que não se encontra em mora e nem em débito; 

o IV - Plano de Trabalho; 

V - Oficio ao chefe do poder executivo; 

VI - Balancete de Prestação de Contas de Recursos; e 

VII - Relatório de Execução Físico-Financeira. IS 

Art.  33. Outras ecomendações não mencionadas nesta Instrução Normativa, deverão ser 

obedecidas ás d mais legislações vigentes. 

CAPÍTULO XI 

DA APROVAÇÃO  

Art.  34. Esta Inst ução Normativa entrará em vigor na data de sua publicação. 

E por estar de a ordo, firmo a presente instrução normativa em 03 três vias de igual teor e 

forma, para  tad's  os efeitos legais. 

CARLOS, MAGNO BARBOSA  RACAL  SSI 
Secrettlii-O Municipal de Gestão e Recursos Humanos 
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ANEXO I 
(Dados Cadastrais) 

1. DADOS DA INSTITUIÇÃO 

Nome da Insti uigão: 

CNPJ: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Telefone: 

Fax: 

Endereço Elet -ônico:  (E-mail):  

Nome do Pres`dente: 

CPF: 

C.1/Órgão Expedidor: 

1.1 HISTÓRICC DA INSTITUIÇÃO 

Data da Fundação: 

Sede: Própria ) 	Alugada ( 	) 	Disponibilizada ( 	) 

Objetivo Estat Jtário da Instituição: 

Data da Eleição da Atual Diretoria: 

Tempo de Mandato: 

1.2 INFRAESTRJTURA DA INSTITUIÇÃO 

Possui carro: S m ( ) 	Não ( ) 	 Quantidade: 

Próprio ( ) 	Alugado ( 	) 	Cedido ( 	) 

Possui Bens Imóveis : Sim ( 	) 	Não 	( 	) 

Descrição: 

Adquiridos com: 

Rec. Próprios ( ) 	Re. Convênios ( ) 	Doação 	( 	) 

CONTA CORRENTE  

Ng  Banco/Agencia: 	 Praga de Pagamento: 
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ANEXO II 
(Declaração que não emprega menor) 

DECLARAÇÃO 

, inscrito no CNPJ n° 	 , por 

intermédio 

 

de 	seu 	representante 	legal 	o 	(a) 	Sr. 	(a) 

	 , portador (a) da Carteira de Identidade 

e do CPF n° 	 , DECLARA, para os devidos fins do 

72, inciso XXXIII da Constituição Federal de 1988, que não emprega menor de 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 

n° 	  

disposto no  Art.  

dezoito anos em 

anos. 

 

  

   

Ressalva: empresa menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (....). 

Fundão, ES, 	de 	 de 20 

       

       

(Representante Legal da Entidade) 
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_ 

ANEXO  III  
eciaração de que não se encontra em mora e nem em débito) 

DECLARAÇÃO 

Declaro, que a Entidade 	  não se 

encontra em mira ou com débito perante a qualquer órgão ou entidade da Administração 

Pública Direta o Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, sob pena de aplicação do artigo 

299 do Código P nal. 

Fundão, ES, 	de 	 de 20 	 

(Representante Legal da Entidade) 

(Contador quando houver) 
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Inicio: Término: 

IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO: 

JUSTIFICATIVA DA PROPOSIÇAO: 
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ANEXO IV 

PLANO DE TRABALHO 

1. DESCRIÇÃO DO PF OJETO 

2. CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO (META, ETAPA OU FASE) 

Meta 
Etata 

Fase 
Especificação 

Indicador Físico Duração 

Unidade Quant. Inicio Término 

3. PLANO DE APLICA  ÃO  

Natureza da Despesa 
Total Concedente Proponente Código Especificação 

Total Geral 

4. CRONOGRAMA DE ESEMBOLSO 

CONCEDENTE 

Meta Jan Fey Mar Abr Mai Jun 
R., R$ R$ R$ R$ R$ 

Meta  Jul Ago Set Out Nov  Dez  
R$ R$ R$ R$ R$ R$ 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
Sec'etaria Municipal de Gestão e Recursos Humanos 
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